
 
 
 

 

RESOLUÇÃO TCE-PI Nº  07, DE  26  DE MARÇO DE 2026 

Aprova a adoção da Doutrina de 

Inteligência de Controle Externo e do 

Referencial de Produção de Conhecimento 

da Rede Nacional de Informações 

Estratégicas – InfoContas, no âmbito do 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições constitucionais, legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a competência normativa desta Corte de Contas para expedir 

atos e instruções necessárias ao exercício de suas atribuições institucionais, nos termos 

da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Piauí e de seu Regimento Interno; 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento das metodologias de 

produção de conhecimento estratégico destinadas ao fortalecimento das ações de 

controle externo; 

CONSIDERANDO as diretrizes institucionais estabelecidas pela Associação 

dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil – ATRICON e pela Rede Nacional 

de Informações Estratégicas – InfoContas, voltadas à integração das atividades de 

inteligência no âmbito dos Tribunais de Contas brasileiros; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica aprovada, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, a 

adoção da Doutrina de Inteligência de Controle Externo, elaborada pela Rede Nacional 

de Informações Estratégicas – InfoContas, como referencial conceitual da atividade de 

inteligência institucional. 

Art. 2º Fica igualmente aprovado o Referencial de Produção de Conhecimento 

da Rede InfoContas, como instrumento metodológico orientador da produção de 

conhecimento estratégico no âmbito desta Corte de Contas. 

§1º O Referencial de Produção de Conhecimento possuirá caráter reservado, sua 

utilização deve observar os princípios da segurança da informação e da necessidade de 

conhecer. 

§2º O acesso ao documento referido no caput observará as disposições da Lei nº 

12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) e demais normas aplicáveis à proteção de 

informações institucionais sensíveis. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 



 
 
 

 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 26 de 

março de 2026. 

 

Cons. Joaquim Kennedy Nogueira Barros – Presidente 

Cons. Abelardo Pio Vilanova e Silva 

Cons.ª Waltânia Maria Nogueira de Sousa Leal Alvarenga 

Cons.ª Lilian de Almeida Veloso Nunes Martins 

Cons. Kleber Dantas Eulálio 

Cons.ª Rejane Ribeiro Sousa Dias 

Cons. Substituto Jackson Nobre Veras 

Proc. Plínio Valente Ramos Neto – Procurador-Geral do MPC 

 

Este texto não substitui o publicado no D.O. TCE/PI de 30.03.26. 

 

 

 


